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PORTARIA/SEME/ Nº 004, DE 28 DE JANEIRO DE 
2025 

PRORROGA A VIGÊNCIA DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 
ESTABELECIDA PELA PORTARIA/SEME N.º 062, DE 1° DE 
NOVEMBRO DE 2023. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII, 
da Lei no 5.283 de 17 de novembro de 2014,  
CONSIDERANDO a Portaria/SEME/Nº 062, de 1° de 
novembro de 2023 que dispõe sobre as diretrizes para as 
organizações curriculares na rede municipal de ensino de 
Cariacica - ES para o ano letivo de 2024, publicada em 06 
de novembro de 2023, no Diário Oficial do Município;  
CONSIDERANDO a Portaria/SEME/Nº 066, de 09 de 
novembro de 2023 que altera parcialmente os dispositivos 
da PORTARIA/SEME/Nº 062, 01 de novembro de 2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar a vigência da Organização Curricular 
estabelecida pela Portaria/SEME n.º 062/2023 para as 
unidades de ensino municipais de educação básica para o 
ano letivo de 2025;  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Cariacica/ES, 28 de janeiro de 2025. 
LUZIAN BELISARIO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 

 

 
PORTARIA/GMC/CORREGEDORIA Nº 001/2025 DE 

27 DE JANEIRO DE 2025 
INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR SUPOSTO DESVIO 
FUNCIONAL PRATICADO POR SERVIDOR. 
O CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL DE CARIACIACA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos artigos 89 e 100 da Lei Municipal 
n° 6.161/2021 (Regulamento Disciplinar da Guarda 
Municipal de Cariacica); 

RESOLVE: 
Art. 1°. Instaurar Sindicância para apurar os fatos narrados 
nos autos conforme declaração da suposta vítima, e seus 
anexos, os quais indicam supostos desvios funcionais 
praticados por servidores integrantes da Guarda Municipal 
de Cariacica. 
Art. 2°. A Sindicância de que trata o art. 1º desta Portaria 
será composta pelos seguintes membros: 
I – Presidente: Alam Maicon Ferreira Gusmão – Matrícula: 
120.780; 
II – Membro: Lorrayne Oliveira Freitas – Matrícula: 120.767 
e 
III – Membro: Paulo Roberto Maddalon - Matrícula n° 
120.742. 
Art. 3°. Nos termos do art. 105 da Lei Municipal n 
6.161/2021 (Regulamento Disciplinar da Guarda Municipal 
de Cariacica) a presente Sindicância desenvolverse-á em 
caráter sigiloso, não sendo admitido o contraditório, 
assegurando-se, todavia, a oitiva dos envolvidos nos fatos 
em apuração. 
Art. 4°. A presente sindicância deverá ser concluída no 
prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada, por uma 
única vez, por igual período, mediante justificativa 
fundamentada, nos termos do art. 111 da Lei Municipal n 
6.161/2021 (Regulamento 
Disciplinar da Guarda Municipal de Cariacica). 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Cariacica/ES, 27 de janeiro de 2025. 
DANIEL MACIEL MARTINS – MATRÍCULA 122.447.01 

CORREGEDOR DA GMC 
 

 
 
 
 

AVISO  
RESULTADO DO RECURSO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 
Proc. Nº 32.561/2024 
Objeto: Registro de preços para provável aquisição de 
Cimento CPIII-40, para atender a Secretaria Municipal de 
Serviços - SEMSERV, no Município de Cariacica/ES. 
O Município de Cariacica, por intermédio do Ordenador de 
Despesas da Secretaria Municipal de Serviços, torna público 
o resultado do recurso administrativo referente a licitação 
em epígrafe, o qual, no mérito foi julgado improcedente, 
consubstanciado nas informações descritas na ata de 
julgamento, a qual encontra-se disponível nos sites 
www.pncp.com.br  www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.cariacica.es.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do 
telefone: (27) 3354-5815. 
ID-TCEES: 2024.017E0600015.02.0003 
Cariacica-ES, 29/01/2025. 

MARCOS PAULO ARANDA 

Secretário Municipal de Serviços 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Considerando a Lei Municipal nº 6.603 de 2024 e pelas 
razões expostas no Processo Administrativo n° 
35.832/2024, reconheço e ratifico integralmente a 
Dispensa de Licitação com base no artigo 2º, §1º da Lei nº 
11.107/2005, relativo à contratação por meio do 
Consórcio Público da Região Polinorte – CIM 
POLINORTE, inscrito sob o CNPJ 02.618.132/0001-07, 
objetivando a Prestação de serviços de preparo e 
distribuição de alimentação balanceada e em condições 
higiênico-sanitárias adequadas, que atendam aos padrões 
nutricionais e dispositivos legais vigentes aos alunos 
matriculados em unidades escolares da rede municipal, no 
valor global de R$ 70.615.824,00 (setenta milhões, 
seiscentos e quinze mil, oitocentos e vinte e quatro reais). 
As despesas ocorrerão na dotação orçamentária:  
02.08.01.00 - 12.361.0020.2.0027 - 3.3.90.30.00 - 
1.552.0000.0001. 
Identificador Contratação TCE/ES: 
2025.017E0600008.09.0001. 

Cariacica/ES, 29 de janeiro de 2025. 
LUZIAN BELISÁRIO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação  
 
 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2025  

IDTCEES: 2025.017E0600007.09.0001 
Processo nº 2.419/2025 
Contratante: PMC 
Contratada: MULTIPLA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA – ME.  
Objeto: contratação de forma emergencial empresa com 
base no art. 71 Inciso VII da Lei 14.133/21 de Empresa 
especializada na Locação de Programa e Informática para 
análise Online de Projetos Arquitetônicos e Outros.  
Vigência: 12 (doze) meses contados do início da 
emergência, cujo é 27/01/2025, improrrogável, na forma 
do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021. 
Valor: R$ 252.526,68 (Duzentos e cinquenta e dois mil, 
quinhentos e vinte e seis e sessenta e oito centavos). 
Dotação orçamentaria:  

 

LICITAÇÕES 

 

DIVERSOS 
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